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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000634-46.2016.815.00001 
ORIGEM: 3ª Vara da Comarca de Guarabira
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a 
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Gilvana Claudino Gomes
ADVOGADO: Guido Maria Ferreira de A. Júnior (OAB/PB 15.195)
APELADO: Arnaldo Gomes
ADVOGADO: Henrique Toscano Henriques (OAB/PB 15.196)

APELAÇÃO CÍVEL. DIVÓRCIO LITIGIOSO. REGIME DE COMUNHÃO
PARCIAL DE BENS. INSURGÊNCIA QUANTO À PARTILHA DE BENS E
PENSÃO ALIMENTÍCIA. AQUISIÇÃO DE UM ÚNICO BEM IMÓVEL NA
CONSTÂNCIA DO CASAMENTO. PRESUNÇÃO DE ESFORÇO COMUM.
ALEGAÇÃO  DE  INCOMUNICABILIDADE  DE  BENS.  PARTILHA
CABÍVEL. PROVA TESTEMUNHAL RELEVANTE PARA O DESLINDE DA
CAUSA. ÔNUS QUE CABIA À PROMOVIDA, NOS TERMOS DO ART.
333, INCISO II, DO CPC/73. CASAMENTO CONTRAÍDO NA VIGÊNCIA
DO CÓDIGO CIVIL REVOGADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 2.039 DO
NOVO  CÓDIGO  CIVIL.  REGRA  DE  DIREITO  INTERTEMPORAL.
INCIDÊNCIA  DO  DIPLOMA  CIVILISTA  REVOGADO.  PENSÃO
ALIMENTÍCIA.  CÓDIGO  CIVIL  DE  2002.  FILHAS  MENORES.
MAJORAÇÃO DOS ALIMENTOS. IRRESIGNAÇÃO DA DEMANDADA EM
RELAÇÃO  AO  PERCENTUAL  FIXADO.  BINÔMIO
NECESSIDADE/POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. HIPOSSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA COMPROVADA. RECURSO DESPROVIDO.

- Sendo o casamento regido pela comunhão parcial, todos os bens
adquiridos,  a  título  oneroso,  na  constância  da  vida  conjugal,  em
princípio,  comunicam-se  e  devem  ser  partilhados  de  forma
igualitária,  independentemente  de  qual  tenha  sido  a  contribuição
individual de cada cônjuge para a obtenção do resultado patrimonial,

1 Número do processo de 1º grau: 0000264-82.2011.815.0181.
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pois se presume que toda aquisição seja produto do esforço comum
do casal. Incidência dos art. 271 do Código Civil Brasileiro de 1916.

- Não entram na comunhão os bens que cada cônjuge possuir  ao
casar,  aqueles que sobrevieram,  na constância do casamento, por
direito sucessório,  e aqueles adquiridos exclusivamente com valores
pertencentes  a  um  dos  cônjuges,  em  sub-rogação  dos  bens
particulares.

- As exceções à regra da comunicabilidade devem ser cabalmente
comprovadas por aquele que as alegar em seu favor, dentre elas a
sub-rogação, ônus do qual não se desincumbiu a demandada, o que
afronta a disposição contida no art. 333, II, do CPC/73, pois incumbe
ao réu comprovar fato modificativo, extintivo ou impeditivo do direito
do autor.

-  Havendo  comprovação  idônea  de  que  ambos  os  cônjuges
contribuíram para a aquisição do único bem imóvel, na constância do
casamento,  deve  haver  a  partilha  do  percentual,  conforme
consignado na sentença.

 - Como os direitos sobre o bem imóvel e as reformas nele realizadas
ocorreram  na  constância  do  casamento,  está  correta  a  partilha
determinada a sentença.

- O § 1º do art. 1.694 do Código Civil estabelece que os alimentos
devem ser fixados “na proporção das necessidades do reclamante e
dos  recursos  da  pessoa  obrigada”,  o  que  significa  dizer  que  o
alimentado  tem  direito  de  receber  o  necessário  ao  seu
desenvolvimento,  mas  sempre  dentro  do  razoável  e  com especial
atenção à necessidade de quem pede e à possibilidade do obrigado.

- Recurso desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça  do Estado da Paraíba, à unanimidade,  negar provimento ao
recurso apelatório.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  GILVANA  CLAUDINO
GOMES visando à reforma da sentença (f.  271/275) proferida pelo Juízo de
Direito  da  3ª Vara  da  Comarca  de  Guarabira,  que,  nos  autos  da  Ação  de
Divórcio Litigioso promovida por ARNALDO GOMES, decretou a dissolução do
vínculo conjugal. Como não houve requerimento em sentido contrário, permitiu-
se à varoa continuar usando o nome de casada. Determinou-se o pagamento
de pensão alimentícia na proporção de 50% (cinquenta por cento) do salário
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mínimo, mensalmente, em favor das duas filhas menores do casal, mediante
depósito em conta de titularidade da genitora.

No tocante ao patrimônio partilhável, qual seja, construção edificada
em terreno foreiro localizado na Rua Quintino Bocaiúva, n. 59, térreo e primeiro
piso, Centro, em Guarabira/PB, determinou-se sua partilha em 50% (cinquenta
por cento) para cada um dos divorciandos.

Houve audiência de instrução e julgamento com depoimentos das
partes e oitivas das testemunhas arroladas pelo autor e pela promovida. 

Após  a  prolação  da  primeira  sentença  (f.  129/133),  a  parte
demandada  apresentou  embargos  de  declaração,  que  foram  rejeitados  (f.
138/139), subindo os autos a esta instância por força de apelação, em que foi
suscitada  preliminar  de  cerceamento  de  defesa,  que  foi  acolhida,  e
desconstituída a decisão (acórdão de f. 206/212), retornando os autos à fase
instrutória e com determinação de diligências.

Em seguida, foi prolatada a sentença ora recorrida.

Nas  razões apelatórias,  a ré, Gilvana Claudino Gomes, aduziu, em
síntese, que o imóvel objeto da controvérsia foi adquirido com esforços extras e
exclusivos dela e com recursos proveniente da venda de uma casa que possuía
antes do casamento (escritura acostada ao processo), complementando com a
venda de um veículo, sem qualquer participação do promovente/apelado.

Ao  final,  pugnou  pelo  provimento  do  apelo,  para  reformar-se  a
sentença  e  julgar-se  improcedente  o  pleito  exordial,  declarando  a
incomunicabilidade na partilha do único imóvel, não fazendo jus o promovente
à sua partilha, e o condenando ao pagamento da quantia de um salário mínimo
a  título  de  pensão  alimentícia  para  a  sobrevivência  digna  de  suas  filhas
menores. 

Contrarrazões pela manutenção da sentença (f. 291/296).

Parecer  do  Ministério  Público  pelo  desprovimento  do  recurso  (f.
304/310).

É o relatório.

 VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator

De acordo com o Enunciado Administrativo n. 2 do STJ:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a
decisões  publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem ser  exigidos  os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações
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dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Com base no referido enunciado, passo ao exame do apelo, que foi
interposto em 15/01/2016 (f. 279), portanto na vigência do antigo Código de
Processo Civil.

ARNALDO GOMES promoveu ação de divórcio litigioso em face de
GILVANA CLAUDINO GOMES, alegando ser casado com a demandada sob o
regime de  comunhão parcial de bens, desde 27/03/1996. Dessa união
nasceram duas filhas menores, que vivem sob a guarda da genitora, devendo
assim continuar, mas com direito às visitas regulamentadas judicialmente. Em
razão da incompatibilidade de temperamentos, houve a ruptura da convivência,
ofertando o autor, a título de pensão alimentícia para as filhas, 15% (quinze por
cento) do seu salário como “prestador de serviços” junto à Secretaria Municipal
de Educação e Cultura. 

Quanto aos bens do casal, informou a existência de um automóvel
(GM VECTRA) e um imóvel residencial (térreo e 1º andar de prédio localizado
na Rua Quintino Bocaiúva, n. 59, Centro, Guarabira/PB), devendo ser partilhado
na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada consorte.

O cerne da controvérsia cinge-se em saber se a origem dos recursos
utilizados para a aquisição do imóvel foram exclusivos da apelante/demandada
ou se houve a participação do esforço comum de ambos os cônjuges.

De início, conforme o art. 2.039 do Código Civil de 2002, que define
a regra de direito intertemporal, e como o casamento das partes ocorreu em
27/03/1996,  não  há  dúvidas  sobre  a  legislação  a  ser  aplicada  ao  caso  em
comento, ou seja, o Código Civil de 1916. Vejamos:

Art. 2.039. O regime de bens nos casamentos celebrados na vigência do
Código Civil anterior,  Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916, é o por ele
estabelecido. 

No caso em tela, restou provado, pela certidão de f. 11, que o casal
contraiu núpcias pelo regime da comunhão parcial de bens.

O art. 269 do antigo Código Civil especifica os bens que devem ser
excluídos  da  partilha,  diante  do  regime  da  comunhão  parcial  de  bens.
Observemos:

Art.  269.  No  regime  de  comunhão  limitada  ou  parcial,  excluem-se  da
comunhão: (Redação dada pela Lei nº 4.121,de 27.8.1962)

I - os bens que cada cônjuge possuir ao casar, e os que lhe sobrevierem,
na constância do matrimônio por doação ou por sucessão; (Redação dada
pela Lei nº 4.121, de 27.8.1962);

II  -  os  adquiridos  com valores  exclusivamente  pertencentes  a  um dos
cônjuges,  em sub-rogação dos bens particulares; (Redação dada pela Lei
n° 4.121, de 27.8.1962);

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L3071.htm
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III  -  os rendimentos de bens de filhos anteriores ao matrimônio  a que
tenha  direito  qualquer  dos  cônjuges  em consequência  do  pátrio  poder;
(Inciso acrescentado pela Lei nº 4.121, de 27.8.1962);

IV - os demais bens que se consideram também excluídos da comunhão
universal. (Inciso acrescentado pela Lei n° 4.121, de 27.8.1962).

Contudo a ré/apelante, buscando a reforma da sentença, no tocante
à partilha em 50% (cinquenta por cento) do imóvel para cada um dos
cônjuges, alegou que o autor em nada contribuiu para sua aquisição,
pois só foi possível adquiri-lo com a venda de um imóvel que possuía quando
era solteira, e de um automóvel de sua propriedade, sem participação alguma
do promovente.

Já o autor/apelado afirmou que contribuiu com recursos financeiros,
por meio da venda de uma moto para comprar a primeira casa, localizada na
Rua  Carlos  Gomes,  bem  como  trabalhando  como  taxista,  auxiliando  a
demandada na venda de confecções.

Nesse contexto, transcrevo parte da sentença, em que a juíza a quo
apreciou, com acerto, o referido pedido:

No que pese a varoa alegar que adquiriu o imóvel a ser partilhado com
recursos provenientes da venda de outro imóvel que tinha adquirido antes
do casamento (localizado na Rua Coronel  Antônio Dias, nº 170, Centro,
Guarabira),  o documento juntado de fl.  41 dá conta de que este
imóvel foi adquirido em 1993 pela promovida e seu irmão, porém
sua venda se deu em 07/05/1998, pelo valor de R$ 3.000,00 (três
mil reais), data posterior à aquisição do imóvel que se pretende
partilhar,  adquirido  pelo  casal,  repita-se,  em 10/04/1997,  pelo
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de modo que, seja pelas
datas, seja pelos valores dos mencionados negócios, não há prova
nem se pode presumir que o bem a partilhar esteja sub-rogado em
lugar de bem particular da varoa.

Inexiste qualquer documento ou mesmo coincidência entre datas e valores
que levem a crer tratar-se de um bem sub-rogado, nem mesmo há indícios
consistentes,  apenas  a  certeza  de  que  foi  adquirido  na  constância  do
casamento,  sem  qualquer  comprovação  da  origem  dos  recursos
empregados na aquisição  o  que leva  a  crer  que  foram adquiridos  com
esforço comum. Salvo melhor juízo, apresenta-se irrelevante o fato da
inexistência  de  provas  quanto  à  fortuna  do  varão  à  época  da
aquisição, já que a varoa, a quem compete o ônus da prova do fato
modificativo do direito à partilha pleiteada, não comprovou que o
bem  adquirido  na  constância  do  casamento  foi  pago
exclusivamente com recursos particulares seus, ao invés disso, há
indícios razoáveis de que houve esforço comum, seja na aquisição
seja nas  melhorias  realizadas  no imóvel.  (sic,  f.  274 -  destaque
nosso).

Destaco também trechos das  declarações em juízo da testemunha
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Edilson da Silva (f. 238), em favor do autor/apelado:

Que tem conhecimento que o autor vendeu um carro e juntamente com
promovida construíram o imóvel indicado na inicial onde atualmente reside
a promovida. Que o casal trabalhou em conjunto para aquisição do
imóvel.  (…)  Que  tomou  conhecimento  de  que  o  casal  havia
adquirido um imóvel na Travessa Carlos Gomes através do próprio
autor.  (…) Que quando o autor  vendeu o carro para adquirir  o
imóvel, este já se encontrava casado. 

A testemunha Antônio dos Santos Melo ratificou, de modo incisivo, os
termos da inicial, declarando, às f. 239, o seguinte:

Que conhece o casal há mais de 20 (vinte) anos. Que conhece as partes
antes  destes  se  casarem.  (…)  Que  o  depoente  vendeu  um  imóvel  na
Travessa Carlos Gomes ao casal, que na época eram noivos. (...)  Que o
imóvel que o depoente vendeu ao casal, este recebeu como forma
de pagamento um automóvel pertencente ao autor e uma casa no
Conjunto Nordeste que pertencia à promovida. Que na época em
que  o  promovente  comprou  a  residência  era  taxista.  Que  o  imóvel
vendido ao casal foi no valor de aproximadamente R$ 10.000,00
(dez mil reais). Que o automóvel que serviu como pagamento para
compra da casa entrou por aproximadamente R$ 5.000,00 (cinco
mil reais). 

As  testemunhas  inquiridas  pelo  autor/apelado,  em  suas  oitivas,
foram unânimes ao confirmar os termos da peça inicial.

Trago também as declarações prestadas por Severino Felipe da Silva
(f. 113), testemunha da promovida/apelante, in verbis:

Que (…) trabalhou como pedreiro na casa dos litigantes; que quando foi
contratado como pedreiro em 97 os litigantes já eram casados; (…) que
não sabe dizer como os litigantes  compraram a  casa.  Que quem lhe
pagava na época da reforma era a promovida, mas não sabe se o autor
também repassava dinheiro para o pagamento. (...)  que a compra do
material da reforma era feita pelo autor; que a obra foi empreitada;
que não viu o autor pagando material de construção; que os litigantes
trabalhavam juntos vendendo roupas.

A  testemunha  Juliana  Kelly  Freitas  do  Nascimento  (f.  110),
apresentada pela ré/apelante, disse:

Que não se recorda em que o autor trabalhava antes do casamento; que
não sabe qual o patrimônio possuía antes do casamento; que a promovida
antes do casamento possuía um carro e uma casa. (…). Que a promovida
vendeu a casa localizada na Carlos Gomes já casada com o autor
para adquirir o imóvel localizado na Quintino Bocaiúva; (...) que
após o casamento o autor ficou acompanhando a promovida na
venda de roupa; que não como foi feita a reforma na casa Quintino
Bocaiúva.
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Já a testemunha Fernando Maurício dos Santos (f. 117) reiterou, em
linhas gerais, as declarações das testemunhas Severino Felipe e Juliana Kelly,
acima referidas,  mostrando-se  inseguros,  com frases  vagas  e  imprecisas,  a
exemplo de: “que não sabe dizer; que não sabe; que não recorda, que
não conhece”.

Confirmando  o  que  foi  falado,  passo  a  destacar  trecho  das
declarações  (f.  111),  em  juízo, da  apelante/demandada Gilvana
Claudino Gomes:

Que  contraiu  núpcia  no  ano  de  1996;  que  na  época  do  casamento  a
declarante possuía uma casa (…) e um Fiat Uno; que o autor antes do
casamento possuía apenas uma moto (…); que o autor não entrou
com nada em dinheiro na compra da casa; (…) que a casa foi adquirida
com o seu dinheiro, mas na constância do casamento; que reformaram a
casa atual; que moraram os litigantes nesta casa por cerca de 13 anos;
que quando conheceu o autor, este trabalhava no posto de gasolina, como
bombeiro;  que  na  constância  do  casamento  o  promovente  passou  a
trabalhar com a declarante na venda de roupas; (…) que o autor vendeu
a  moto  para  comprar  a  primeira  casa,  na  constância  do
casamento; (…) que a casa  a qual pretende partilhar foi adquirida
no prazo mais ou menos (01) ano após o casamento; que o autor
não contribuiu com outra quantia para compra da primeira casa.
(...)  que  o  autor  na  constância  do  casamento  apenas  dirigia  o
veículo para que a declarante vendesse roupas que o autor não
tinha outra atividade econômica na constância do casamento; que
acredita que o autor recebia um salário mínimo quando bombeiro,
antes do casamento. (negritei).

Em sentido contrário, as testemunhas acima referidas, apresentadas
pela apelante, bem como no depoimento da própria apelante, todos foram
convincentes ao afirmar que o autor, “dirigindo o carro, na constância do
casamento passou a trabalhar com a declarante na venda de roupas”,
ratificando, de forma contundente, o que foi afirmado na exordial.

A apelante confirmou, ainda, em seu depoimento, “que a casa foi
adquirida com o seu dinheiro, mas na constância do casamento;  que
reformaram a casa atual; que o autor vendeu a moto para comprar a
primeira casa, na constância do casamento”.

Nesse  sentido,  ficou  evidenciado  nos  autos  que  ambos  os
cônjuges contribuíram para a aquisição do patrimônio comum, objeto
da discussão, e que os recursos advindos não foram exclusivos dos esforços e
do patrimônio da apelante/demandada.

Examinando o processo, o depoimento da ré/apelante e a oitiva das
testemunhas arroladas pelas partes, não há como aferir se o valor obtido com a
suposta venda de um imóvel da varoa, ainda quando solteira, fora revertido
ou não em favor da edificação do bem do casal, ônus da prova que cabia à
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promovida, por tratar-se de fato constitutivo, modificativo e extintivo do direito
do autor, nos termos do art. 333, inciso II, do CPC/1973, aplicável à espécie,
pois a sentença e o recurso se deram antes da vigência do NCPC.

Com efeito,  como os litigantes foram casados pelo regime de
comunhão parcial (f. 11), é forçoso convir que todos os bens adquiridos a
título oneroso, na constância da vida conjugal, devem ser partilhados de forma
igualitária, conforme ficou determinado na decisão original, independentemente
de  qual  tenha  sido  a  contribuição  de  cada  cônjuge  para  a  consecução  do
resultado patrimonial, pois se presume que a aquisição seja produto do esforço
comum  do  par, como  se  infere  do  art.  271  do  Código  Civil  de  1916
(correspondente aos arts. 1.658 e 1.660 do atual Código Civil).

Nesse  cenário,  no  regime  da  comunhão  parcial,  os  bens  que  se
comunicam são os previstos no  art. 271 do Código Civil  de 1916, legislação
aplicável ao presente caso, excluindo-se da comunhão aqueles bens elencados
no  art. 269 do mesmo diploma legal. Não havendo provas de que o bem foi
adquirido por sub-rogação, deve ser mantida sua partilha como determinado na
sentença.

Eis a previsão do Código Civil de 1916: 

Art. 271. Entram na comunhão:

I - os bens adquiridos na constância do casamento por título oneroso, 
ainda que só em nome de um dos cônjuges;

II - os adquiridos por fato eventual, com ou sem concurso de trabalho ou 
despesa anterior;

III - os adquiridos por doação, herança ou legado, em favor de ambos os 
cônjuges (art. 269, I);

IV - as benfeitorias em bens particulares de cada cônjuge;

V - os frutos dos bens comuns, ou dos particulares de cada cônjuge, 
percebidos na constância do casamento, ou pendentes ao tempo de cessar 
a comunhão dos adquiridos;

VI - os frutos civis do trabalho, ou indústria de cada cônjuge, ou de ambos.

Como  se  observa,  não  entram  na  comunhão  os  bens  que  cada
cônjuge  possuir  ao  casar,  aqueles  que  sobrevierem,  na  constância  do
casamento,  por  direito  sucessório,  e aqueles adquiridos  exclusivamente com
valores  pertencentes  a  um  dos  cônjuges,  em  sub-rogação  dos  bens
particulares.

Destaco decisões do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul nesse
sentido: 

APELAÇÃO CÍVEL. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL.
PARTILHA DE BENS.  REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL  DE BENS.  SUB-
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ROGAÇÃO NÃO COMPROVADA.  1.  Às  uniões  estáveis,  salvo  documento
escrito entre as partes, aplica-se o regime da comunhão parcial de bens,
pelo  qual  comunicam-se  todos  os  bens  adquiridos  onerosamente  na
constância da convivência, independentemente da comprovação da efetiva
participação  de  cada  um  dos  companheiros,  presumindo-se  o  esforço
comum,  a  teor  do  art.  1.725  do  CCB.  2.  Às  exceções  à  regra  da
comunicabilidades devem ser cabalmente comprovadas por aquele que a
alegar  em seu  favor,  dentre  elas  a  sub-rogação,  ônus  do  qual  não  se
desincumbiu a apelante, em atenção à disposição contida no art. 333, II,
do  CPC  -  incumbe  ao  réu  comprovar  fato  modificativo,  extintivo  ou
impeditivo  do  direito  do  autor.  3.  Não  logrando  êxito  a  apelante  em
demonstrar a aventada separação pelo período de 11 (onze) meses, época
em que teria adquirido, exclusivamente, os direitos de posse sobre bem
imóvel  objeto  de  partilha,  nenhum  reparo  merece  a  sentença  que
reconheceu o  direito  de  meação ao demandante.  APELO DESPROVIDO.
(Apelação Cível n. 70064955149, Sétima Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: SANDRA BRISOLARA MEDEIROS, Julgado em
02/12/2015).

UNIÃO ESTÁVEL. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO. PARTILHA. POSSE
SOBRE  IMÓVEL.  PROVA.  1.  Comprovada  a  união  estável,  os  bens
adquiridos  na constância  da vida  em comum devem ser  partilhados de
forma igualitária, pouco importando qual tenha sido a colaboração prestada
individualmente pelos conviventes. Inteligência do art. 1.725 do CCB. 2.
Comportam  partilha  os  direitos  referentes  à  construção  edificada  em
terreno localizado em área verde, que servia de morada para o casal, cujo
valor deverá ser apurado em liquidação de sentença. Recurso desprovido.
(Apelação Cível n. 70053262291, Sétima Câmara Cível, Tribunal de
Justiça  do  RS,  Relator:  SÉRGIO  FERNANDO  DE  VASCONCELLOS
CHAVES, Julgado em 27/03/2013). 

Eis precedentes deste Tribunal de Justiça em casos semelhantes:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  DIVÓRCIO  LITIGIOSO  C/C  PARTILHA  DE
BENS. REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL. IMÓVEL ADQUIRIDO PELO CASAL
NA  CONSTÂNCIA  DO  CASAMENTO,  ATRAVÉS  DE  FINANCIAMENTO
BANCÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  PARTILHA.  CÔNJUGES  QUE  SÃO
PROMITENTES  COMPRADORES.  PRESTAÇÕES  PAGAS  EXCLUSIVAMENTE
POR  UMA  DAS  PARTES  APÓS  A  SEPARAÇÃO.  DIREITO  À  METADE  DO
VALOR PAGO ATÉ A DATA DA SEPARAÇÃO DE FATO DO CASAL. REFORMA
DA SENTENÇA.  PROVIMENTO PARCIAL.  -  Nos  termos  do  art.  1.658  do
Código Civil, no regime de comunhão parcial, comunicam-se os bens que
sobrevierem ao casal, na constância do casamento, com as exceções dos
artigos seguintes. - Em existindo imóvel adquirido mediante financiamento
junto  à  instituição  financeira,  deve-se  partilhar  não  o  imóvel  em  sua
integralidade, mas o valor correspondente às parcelas adimplidas durante a
convivência  comum do  casal,  até  a  data  da  separação  de  fato,  pouco
importando se houve ou não contribuição financeira de ambos os cônjuges.
-Se,  após  a  separação  de  fato,  as  prestações  vêm  sendo  pagas
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exclusivamente pela apelante, não se justifica que o imóvel, no seu todo,
ingresse na partilha, devendo-se partilhar tão somente o valor que foi pago
de financiamento durante o período de convivência comum do casal, na
proporção de 50% para cada um. (TJPB - Acórdão/Decisão do Processo
n. 00057949220118150011, 3ª Câmara cível, Relatora: Desª MARIA
DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES, j. em 08-05-2014).

APELAÇÃO.  SEPARAÇÃO LITIGIOSA.  CONVERSÃO EM DIVÓRCIO.  EC N°
66/2010.  INDEFERIMENTO  DA  PENSÃO  ALIMENTÍCIA.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO ADQUIRIDO PELO CASAL  JUNTO  À  CEF.  MEAÇÃO DAS
PRESTAÇÕES PAGAS NA CONSTÂNCIA DA UNIÃO. DIVISÃO DO VALOR DE
VEÍCULO,  ABATIDAS  AS  DESPESAS  DO  FINANCIAMENTO.  RECURSO.
PRELIMINAR. SENTENÇA ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. ADEQUAÇÃO DO
DECISUM AO  PEDIDO  DEDUZIDO  NA  INICIAL.  MÉRITO.  MEAÇÃO  DOS
BENS ADQUIRIDOS DURANTE  A CONVIVÊNCIA.  DIVISÃO DAS DÍVIDAS
CONTRAÍDAS  DURANTE  A  VIDA  EM  COMUM.  SENTENÇA  MANTIDA.
RECURSO  DESPROVIDO.  Solucionada  a  lide  dentro  dos  limites
estabelecidos  pelo  autor,  não  há  falar-se  em Sentença  ultra  petita, na
medida em que não concedeu algo além do pedido. A partilha, entre os
cônjuges,  de  imóveis  adquiridos  por  financiamento,  na  constância  do
casamento, se afigura equânime se implementada em relação aos valores
já pagos, desprezando-se para fins de meação, as parcelas vincendas que
serão suportadas unicamente por uma das partes, após a dissolução da
sociedade conjugal. As obrigações contraídas por um dos cônjuges em prol
da unidade familiar  na  constância  do casamento,  devem ser  assumidas
pelo  casal.  (TJPB  -  Acórdão/Decisão  do  Processo  n.
00120100007648004,  4ª  CAMARA  CIVEL,  Relator:  Des.  ROMERO
MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, j. em 23-02-2012). 

Consoante  demonstram  as  provas  carreadas  aos  autos,  e
considerando que o imóvel, onde foi construída a residência do casal, objeto do
litígio,  foi  adquirido  e  edificado  mediante  esforço  comum  do  casal,  na
constância do casamento, não há outro caminho, senão acolher o pedido do
autor/apelado de partilhar o imóvel, no percentual de 50% para cada cônjuge,
como bem restou determinado na sentença.

No que diz respeito aos alimentos, a promovida, também irresignada
com o percentual de 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo, arbitrado na
decisão de primeiro grau, pleiteou sua reforma, para majorar-se esse valor ao
patamar de um salário mínimo, a título de pensão para as filhas do casal.

É incontroversa a relação obrigacional de prestar alimento, pois se
trata do dever do genitor de prover o sustento das filhas menores, devendo o
valor ser fixado de forma a atender às suas necessidades, proporcionando-lhes
padrão de vida compatível com a do alimentante, mas sem sobrecarregar o
provedor em demasia, não se olvidando que o dever de sustentar a família é
comum  dos  genitores,  cada  qual  devendo  concorrer  na  medida  de  sua
disponibilidade. 
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Assim  preceitua  o  Código  Civil  atual acerca  da  prestação  de
alimentos: 

Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos
outros os alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com
a  sua  condição  social,  inclusive  para  atender  às  necessidades  de  sua
educação.

§ 1º. Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do 
reclamante e dos recursos da pessoa obrigada. 

Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os pretende não tem
bens suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença,
e  aquele,  de  quem  se  reclamam,  pode  fornecê-los,  sem  desfalque  do
necessário ao seu sustento.

Portanto, analisando o acervo probatório, vejo que os litigantes não
possuem  vínculo  empregatício,  não  auferindo  renda  fixa.  O  autor  trabalha
informalmente, com transporte alternativo, e a demandada, como vendedora de
confecções.  No  caso  em apreço,  o  autor  asseverou  que  percebe  o  salário
mínimo, não existindo nos autos afirmações contrárias.

Assim,  como  ficou  comprovada  a  impossibilidade  de  o
promovente/apelado arcar com o pagamento de um salário mínimo, a título de
pensão alimentícia, em razão de não perceber renda fixa com emprego certo, é
imperiosa  a  permanência  dos  alimentos,  como  corretamente  estabeleceu  a
magistrada  na  sentença  combatida,  mostrando-se  o  percentual  de  50%
(cinquenta  por  cento)  do  salário  mínimo consentâneo  com o binômio  legal
necessidade-possibilidade,  sendo  o  que  o  autor  pode  pagar  com  a  renda
auferida de seu labor.

Destarte, não há reparo algum a ser feito na sentença, que deve ser
mantida por seus próprios fundamentos.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso apelatório.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).
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Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 04 de abril de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator
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